
PARECER Nº  , DE 2015 
 
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o 
Ofício “S” nº 74, de 2015, que 
“Encaminha documentação exigida 
pela Resolução 7/2005, do Senado 
Federal e pelo Ato 1/2007, da 
Comissão de Constituição e Justiça e 
Cidadania, bem como o nome do 
Procurador de Justiça ARNALDO 
HOSSEPIAN SALLES LIMA JÚNIOR, 
do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, indicado pela Procuradoria-
Geral da República para compor o 
Conselho Nacional de Justiça”. 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 15 de julho de 2015, 

apreciando o Relatório sobre o Ofício “S” nº 74, de 2015, opina 

pela aprovação da escolha do nome do Senhor ARNALDO 

HOSSEPIAN SALLES LIMA JÚNIOR, para exercer o cargo de 

Membro do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 103-

B, inciso XI da Constituição Federal, com 22 (vinte e dois) votos 

favoráveis, 1 (um) voto contrário e 0 (zero) abstenção. 

 

Sala da Comissão, 15 de julho de 2015. 

 
 

Senador JOSÉ MARANHÃO, PRESIDENTE 
 
 

Senador JOSÉ SERRA, RELATOR 
 


